
PROCURADORIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI Nº 213/2024.

AUTORIA: Vereador Rodrigo Guedes

EMENTA: Proíbe a vinculação do Poder Público Municipal, em todas as suas esferas,
de forma direta ou indireta, com portais, blogs, provedores de conteúdo e serviços de
informação na internet ou com pessoa física com condenação transitada em julgado por
crimes cibernéticos e contra a honra em decorrência de propagação de matérias
comprovadamente falsas.

PARECER

PROJETO DE LEI QUE PROÍBE A
VINCULAÇÃO DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL, EM TODAS AS SUAS
ESFERAS, COM PORTAIS, BLOGS E
SIMILARES COM CONDENAÇÃO
TRANSITADA EM JULGADO POR CRIMES
CIBERNÉTICOS. NÃO OBSERVÂNCIA DO
ART. 2º DA CF/88. PRINCÍPIO DA
HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS
PODERES. NÃO TRAMITAÇÃO. PARECER
DESFAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO

Veio a esta Procuradoria o Projeto de Lei de autoria do vereador Rodrigo Guedes,
que proíbe, a vinculação do Poder Público Municipal, em todas as suas esferas, de
forma direta ou indireta, com portais, blogs, provedores de conteúdo e serviços de
informação na internet ou com pessoa física com condenação transitada em julgado por
crimes cibernéticos e contra a honra em decorrência de propagação de matérias
comprovadamente falsas.
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Deliberado dia 09/10/2024 e veio a Procuradoria no dia 11/10/24.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, ressalta-se que esta Procuradoria emite parecer de natureza
opinativa, analisando apenas a constitucionalidade e a legalidade das proposituras, sem
adentrar a questão de mérito.

De início, convém observar que o Art. 155, do Regimento Interno da CMM
(RICMM), dispõe que a finalidade do Projeto de Lei é regular as matérias de
competência legislativa da Câmara; além disso, o Art. 58, da Lei Orgânica do Município
(Loman), indica que a iniciativa dessa propositura cabe a qualquer vereador:

Art. 155. O projeto de lei tem por fim regular as matérias de competência
legislativa da Câmara, com a sanção do Prefeito, cabendo sua iniciativa a
qualquer Vereador, à Mesa Diretora, às Comissões, aos eleitores, na forma
do artigo 60 da Lei Orgânica do Município de Manaus, e ao Prefeito, com
as restrições constantes das Constituições Federal e Estadual, da Lei
Orgânica do Município e deste Regimento.

Art. 58. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Lei.

Segue-se então à análise do Projeto de Lei.

Trata-se de solicitação de parecer sobre o Projeto de Lei que dispõe sobre o
assunto acima mencionado. Vejamos o disposto no art. 1o. da propositura:

Art. 1° - Fica o município de Manaus, em todas as suas esferas, proibido de se
vincular, de forma direta ou indireta, com portais, blogs, provedores de conteúdo e
serviços de informação na internet ou com pessoa física com condenação transitada
em julgado por crimes cibernéticos e contra a honra em decorrência de propagação de
matérias comprovadamente falsas.
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Parágrafo único. A proibição a que se refere o caput deste artigo se estenderá
pelo período de oito anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão
condenatória.

Analisando a proposta, somos do entendimento de que ela colide com a chamada
Reserva de Administração, segundo a qual veda-se a ingerência normativa do Poder
Legislativo em matérias de competência privativa do Poder Executivo, bem como com o
Princípio da Harmonia entre os Poderes, colimado no art. 2º da Constituição Federal, in
verbis:

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

É de se observar que, de acordo com a Constituição Federal de 1988, não há
hierarquia entre os Poderes da República, que são independentes e harmônicos entre si.

Observando o projeto, verificamos que há uma determinação expressa a ser
observada pelo Poder Executivo, sem observância do Princípio da Harmonia entre os
Poderes.

Infere-se, portanto, que é vedada a criação de novas ingerências de um Poder na
órbita de outro, com exceção daquelas que derivem explícita ou implicitamente de regra
ou princípio da Lei Fundamental, conforme ADI nº 3046/SP, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, DJ de 28/5/04.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, o qual determina
que padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa parlamentar
que disponha sobre novas atribuições, organização e funcionamento de órgãos
públicos, haja vista que essa matéria é afeta somente ao chefe do Poder Executivo, senão
vejamos:

EMENTA Agravo regimental em recurso extraordinário. Constitucional.
Representação por inconstitucionalidade. Lei nº 6.095/16 do Município
do Rio de Janeiro, de origem parlamentar, a qual cria “o selo de qualidade
de alimentos e de atendimento na comercialização da comida de rua”.
Criação de novas atribuições para órgão do Poder Executivo.
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Inconstitucionalidade formal. Precedentes. 1. Segundo a pacífica
jurisprudência da Corte, padece de inconstitucionalidade formal a
lei resultante de iniciativa parlamentar que disponha sobre novas
atribuições, organização e funcionamento de órgãos públicos,
haja vista que essa matéria é afeta ao chefe do Poder Executivo.
Precedentes: ARE nº 1.022.397-AgR, de minha relatoria, Segunda
Turma, DJe de 29/6/18; ARE nº 1.007.409/MT-AgR, Primeira Turma,
Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 13/3/17; ADI nº 1.509/DF-AgR,
Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 18/11/14. 2. Embora a
lei municipal, cujos méritos não estão em questão, tenha sido concebida
para proteger e cuidar da saúde pública, a reserva de iniciativa deve ser
preservada. 3. Agravo regimental não provido. (STF - RE: 1337675 RJ
0019862-54.2020.8.19.0000, Relator: DIAS TOFFOLI, Data de
Julgamento: 16/05/2022, Primeira Turma, Data de Publicação:
20/06/2022)

Assim, constata-se a inconstitucionalidade da propositura.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, por estar em desacordo aos ditames legais, opina-se
desfavoravelmente ao trâmite do Projeto de Lei nº. 213/24.

É o parecer.

Manaus, 21 de outubro de 2024.

Pryscila Freire de Carvalho
Procuradora da Câmara Municipal de Manaus
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PROJETO DE LEI Nº 213/2024.  

AUTORIA: Vereador Rodrigo Guedes  

EMENTA: Proíbe a vinculação do Poder Público Municipal, em todas as suas 

esferas, de forma direta ou indireta, com portais, blogs, provedores de 

conteúdo e serviços de informação na internet ou com pessoa física com 

condenação transitada em julgado por crimes cibernéticos e contra a honra em 

decorrência de propagação de matérias comprovadamente falsas. 

INTERESSADO: 2ª CCJR. 

 

 

Acolho, por suas jurídicas razões, o bem lançado pronunciamento da ilustre 

Procuradora Dra. PRYSCILA FREIRE DE CARVALHO, com base nos seus jurídicos 

fundamentos.  

 

Sendo este o entendimento desta Procuradoria Geral. 

 

PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL, em Manaus, 22 de 

outubro de 2024.  

 

 

DANIEL RICARDO DO CARMO RIBEIRO FERNANDES 

Procurador Geral da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

PROCURADORIA 

GERAL 
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